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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.219-P, DE 22 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 91, inciso V e parágrafo único, 115, inciso I, e 116, da 
Lei Complementar nº 164, de 3 de julho de 2006,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0044.003184.00023/2026-14,
RESOLVE:
Art. 1º Licenciar, a pedido, o CB PM RG 4848 CAIO DE SOUZA ALEMÃO, ma-
trícula nº 9540628-1, das fileiras da Polícia Militar do Estado do Acre - PMAC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 31 de março de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.220-P, DE 22 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, ERIC DE SOUZA NASCIMENTO, matrícula n° 
9396438-5, do cargo de Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, sem 
direito a recondução do servidor exonerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.221-P, DE 22 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 

em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA LICIANE FREITAS DE SOUZA, matrícula n° 
218944-15, do cargo de Professor P2 30h, do quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, sem 
direito a recondução da servidora exonerada.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 6 de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 22 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.235-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 91, inciso V e parágrafo único, 115, inciso I, e 116, da 
Lei Complementar nº 164, de 3 de julho de 2006,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0819.017682.00014/2026-27,
RESOLVE:
Art. 1º Licenciar, a pedido, o 2° SGT BM ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO 
JÚNIOR, matrícula nº 937727-1, das fileiras do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Acre - CBMAC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 20 de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.236-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o disposto no art. 38, inciso VI, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, CAIO MORENO MACHADO AQUINO, matrícula 
n° 9649956-2, do cargo de Professor P2 30h, do quadro de pessoal da Se-
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cretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE, por posse em outro cargo 
inacumulável.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, sem 
direito a recondução do servidor exonerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 23 de março de 2026.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.237-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear NASCILENE DE SOUSA E SILVA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, 
na Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.238-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear KETYLA DOS SANTOS ARAÚJO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, 
na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.239-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DAVIANE DA SILVA ANAISSI para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, na Se-
cretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.240-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VICENTE JÚNIOR LIBIO TAVARES para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
no Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aero-
portuária do Acre - DERACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.241-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCO NETO NASCIMENTO AMORIM para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-2, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.243-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor JOSE CLEUDO COTTA PAIVA, ocupante 
de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-7, da Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE para 
a Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a contar de 1º de junho de 2026.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.244-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ROBERTO ASSAF DE OLIVEIRA do cargo de Presidente do 
Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeropor-
tuária do Acre – DERACRE, nomeado através do Decreto nº 13.118-P, de 1º 
de abril de 2026.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.245-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
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art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ORLANILDA XIMENES MUNIZ para exercer o cargo de Presi-
dente do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e 
Aeroportuária do Acre – DERACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.246-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALBERT ALVES AZENHA MOREIRA do cargo de Diretor Ad-
ministrativo e Financeiro do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraes-
trutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre – DERACRE, nomeado através do 
Decreto nº 13.119-P, de 1º de abril de 2026.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.247-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROBERTO ASSAF DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Di-
retor Administrativo e Financeiro do Departamento de Estradas de Rodagem, 
Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre – DERACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.248-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALBERT ALVES AZENHA MOREIRA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Direção e Assessoramento Especial, referência DAE-1, 
na Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.249-P, DE 25 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear NACILIA SOARES DE ARAUJO DA SILVA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.

Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de junho de 2026.
Rio Branco - Acre, 25 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.835-P, DE 18 DE MARÇO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora SAMYLLE ALMEIDA CARNEIRO IKEURA, 
ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assesso-
ramento, referência CAS-6, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Acre 
- CBMAC para a Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a contar de 1º de abril de 2026.
Rio Branco - Acre, 18 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre


